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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO 
E BEM ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI N° 130/2021 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR DAVI DA ROLD (PP) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTAAPENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DUDA POMPERMAYER (DEM): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) Favoráveis a tramitação, ao Projeto de Lei N° 130/2021, passa a ter 
parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social. 

Sala das Sessões, aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 

Vereador ANDERSO 	ELLA ( 
Presidente da Comissão de Infraestrutu 	i esenvolvi 	to e Bem Estar Social 
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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM 
ESTAR SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 13012021 
VEREADOR RELATOR: DAVI DA ROLD (PROGRESSISTAS) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 03112/2021 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: Denomina Via Pública. (Rua Nilo Tomasi). 

O Vereador DAVI DA ROLD (PROGRESSISTAS), Relator do 
Projeto de Lei Ordinária n° 130/2021, após proceder a análise da proposição 
acima referida, emite o seguinte Voto: 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo denominar 
oficialmente Via Pública como Rua Nilo Tomasi a Rua E, do Loteamento Vila 
Romana localizada no Bairro Santo Antão, nesta cidade. 

A certidão do IPURB anexada comprova que não existe 
qualquer logradouro com esse nome no Município e, ainda, que a Rua E no 
loteamento Vila Romana, não possui denominação. 

O presente projeto atende ao regimento interno, à legislação 
pertinente, às normas desta comissão e o voto deste relator é FAVORÁVEL à 
tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos quatorze dias do mês 
de dezembro de dois mil e vinte e um. 

Vereador DAVI DA ROLD (PROGRESSISTAS) 

Relator do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 130/2021 
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